
DECRETO Nº 17852/2021 

 

Abre crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, no valor  

de R$ 1.651.748,03 e dá outras providências. 

 

Luis Carlos Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná,  

no uso de suas atribuições legais e com base no artigo 6º, parágrafo  

III, da Lei 2425/2020 – LOA.  

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Fica aberto ao orçamento vigente, o crédito suplementar  no 

valor de R$  1.651.748,03 (um milhão, seiscentos e cinquenta e um mil, setecentos e quarenta e oito reais e três 

centavos)  de acordo com  as especificações a seguir: 

 

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

06.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  

04.122.0003.2025 ATIVIDADES DOS SETORES INTERNOS DA ADMINISTRAÇÃO  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1620 00000-Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - 

PESSOA JURÍDICA 

 

1790 00000-Recursos Ordinários (Livres) 14.000,00 

 SUBTOTAL 29.000,00 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2200 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 300.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2300 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 250.000,00 

12.365.0006.2035 EDUCAÇÃO INFANTIL  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2722 00102-FUNDEB  40% 610.000,00 

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

2330 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 200.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0013.2038 ATIVIDADES DO DEPTO DE CULTURA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3130 00000-Recursos Ordinários (Livres) 1.000,00 

3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  

3151 01044-Ações Emergenciais destinadas ao Setor Cultural - Lei Federal nº 

14.017/2020 - (COVID-19) 

21.500,00 



 SUBTOTAL 1.382.500,00 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.2044 SAÚDE/ATENÇÃO BÁSICA   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3391 01034-Auxílio Financeiro para ações de Saúde Assistência Social para 

enfrentamento à COVID-19 - L.C nº 173/2020 - Inciso I, art. 5º 

148,03 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3580 00000-Recursos Ordinários (Livres) 38.000,00 

 SUBTOTAL 38.148,03 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0016.2051 ATIV DA SEC DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV URBANOS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4190 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 

Previdenciárias 

4.000,00 

25.752.0016.2052 ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4300 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 196.000,00 

 SUBTOTAL 200.000,00 

10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL E CIDADANIA  

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0010.2058 GESTÃO SUAS  

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

4430 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.100,00 

 SUBTOTAL 2.100,00 

 TOTAL 1.651.748,03 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do presente crédito 

decorrerão do cancelamento parcial das dotações abaixo especificadas, em conformidade com o artigo 43 da Lei 

Federal n.º 4.320/64.  

 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E AÇÕES ESTRATÉGICAS  

03.003 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO  

16.482.0014.2006 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

450 00000-Recursos Ordinários (Livres) 17.100,00 

 SUBTOTAL 17.100,00 

04 SEC DE DENSENV ECONÔMICO, CIENTÍFICO, TECNOLÓGICO E DE 

TURISMO 

 

04.002 DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS  

23.334.0004.2012 PARQUE DE EXPOSIÇÕES  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

970 00000-Recursos Ordinários (Livres) 85.000,00 



 SUBTOTAL 85.000,00 

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

07.001 DEPARTAMENTO DE ENSINO  

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2180 00101-FUNDEB 60% 220.000,00 

2200 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,00 

12.365.0006.2035 EDUCAÇÃO INFANTIL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

2600 00101-FUNDEB 60% 290.000,00 

12.361.0006.2032 ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  

2210 00101-FUNDEB 60% 100.000,00 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

2290 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 250.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2470 00104-Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 100.000,00 

07.002 DEPARTAMENTO DE CULTURA  

13.392.0013.2038 ATIVIDADES DO DEPTO DE CULTURA  

3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  

3060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 21.500,00 

 SUBTOTAL 1.081.500,00 

08 SECRETARIA DE SAÚDE  

08.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0007.1041 VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS NA SAÚDE  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

3320 00000-Recursos Ordinários (Livres) 8.148,03 

 SUBTOTAL 8.148,03 

09 SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

09.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS  

25.752.0016.2052 ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4290 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 96.000,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4320 00507-COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 50.000,00 

09.003 DEPARTAMENTO DE OBRAS  

15.451.0008.1054 PAVIMENTAÇÃO URBANA  

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  

4350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 314.000,00 

 SUBTOTAL 460.000,00 

 TOTAL 1.651.748,03 

 

 

 

 



Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos à partir de 21 de dezembro de 2021. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil 

e vinte e um, 61º ano de emancipação. 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

Registre-se   

Publique-se 

Cumpra-se 

 

 

 

 

 

Vilmar Possato Duarte 

Secretário de Administração e Finanças 

 


